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LICENÇA DE OPERAÇÃo - l.o. No 597/l l-03

o INSTITUTo nn, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÂDo: Santa Rosa lndústria e Comércio de Madeira Ltda EPP.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxctr.: BR 230 (Transamazônica), km 181, Distrito
Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 19.051 .288/0001-51 lxscnlçÃoEstnouu: 05.345.447-2

Foxr: (97) 3389-1 131 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocESSo Ns: 130412021-84

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230 (TransamazÔnica), km 181, Distrito Santo
Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma serraria com beneficiamento de
madeiras, serviços de secagem de madeira beneficiada.

RrspoxsÁvrl TÉcxrco: Fábio Ferreira de Azevedo - RNP 1209395096 - ART:
AM20160041123 - chave: WCC5xO.

PorENCrALPoLuloon/Decuo,loon:Médio PonrE:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: ROSENIR VALENTIM DO CARMO
CPF/CN PJ : 599.449.272-87 CAR: ----
Coordenadas geogrÁÍtcas (Dalum SIRGAS 2000)t -07"54'59" e -61"32'24"

Capacidade produtiya arual (mr dê torâ): 12000 Cspscidade de armazel|amento (mr): 15000

Tamrnho da área útil (hâ):2 Número de funcionários; 12 a 20

Estudo de Coelicierte de Rendimorto VolumétÍico -
CRV: Aprovado

Número de espécies no estudo: l7

Dât8 de aprovaçlo CRV: l5/02/2018 CRV Médio:61.23

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 18 Mrsrs.

-{tonçâ0:

Manaus-AM, 0 g JUN M
Wa . Salgado do Nascimento Juliano Marcos de Souza
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. Esta licênça é composts de 24 restriçôes e/ou condiçôes constâtrtes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimento sujeltsrá a sur irlvâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Ests licença nío comprova nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Ests licençâ deve estsr dispost8 de forma visível (fr-eltc e vcrso), no local onde é desenvolvids s rtividade.

IPAAM



RESTRIÇÔF'S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 597/1I-03
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O pedido de licen iamenlo e a respectiva concessÀo da mesm4 só tcni validade qusndo publicrda Diáaio Oíiciel do Esrado.
pêriódico Íegionôl locol ou locâl ds gmnde circulsÇào, em meio eletônico de comunic!ção manlido pelo IPAÁM, ou nos murais
das Prefeitüras e Cem.ns Municipais, coofoÍme sn.24, dâ Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho dc 2012
ldantificu a Area do empÍeendimenlo com plâca, conforme Modelo IPAAM.
A solicitaçdo da renovaçâo ds Licença Ambiental deveú s€Í Íequerida num pnzo minimo de 120 dh3. anles do vencimenro.
conforme art.23, da L,€i n".3.785 de 24 dejulho de 2012.
A presente Licença está sendo concedids com tsse nss infomuções consantes no pÍocasro ú". l3lH/2021{4.
Toda e qualquer modificrção intÍoduzida no pÍojeto aÉs a emissâo ds Licençs podenl implicar nâ sus aulomâtica invalidâçâo,
devendo seÍ solicilâda novÀ Lic€nça. com ônus para o intercssado.
Esta Licença é válidr âpen6s pata â localizaçilo, âtividadc e finôlidade constâite 0o mesm& dcvendo o inleÍe${do comunicar ao
IPAAM qusndo houver müdânçâ de qualquer um destes itens.
Esta Lic€oça nâo dispensa e nem subíitui Denhum documento exigido p€la Legishçeo Federal, Estadual e Municipal.
Cump r com as mcdidâs de minimizâção dos impactos descÍitos no Projeto de Implantâçeo.
O armazenameíto tempoúrio dos Íesíduos do empreendimento deveni ser realizâdo em local apropriado e dcstinados, conforme
Plano de Gerenciamento d€ Reslduos Sólidos - PCRS apÍovado p€lo IPAAM, até que seja reálizada a destinaçào dos rllesmos.
É proibido o laaçamento de Íeslduos h naturs. poÍ tempo indeleÍminado, e sua queiÍú a céu aberto ou ern Íecipientes, instâlações
c eqüipamentos nio licenciâdos parâ essa fuialidade ou em desscordo com o projeto sprovado.
Adotsí o sistema elenônico de cootrole de pÍodulos floÍestais (sistema DOF) pars a entrada e said. de ÍnsléÍia prirnâ floÍEstd,
inclusive os Íssiduos industriais (exceto serrrgem), iífoÍmando ainds: a) a conversào de produios Ílorcstâis poÍ meio do
pÍocessamento industsial ou p.ocesso semimecaniado, Íespeitando os limites máximos de coeficiente de rêÍdimento
volumétrico; b) a destinâçào fin{l pala opeÍâçôes que resultam na saida do produto florcstal do fluxo de controle, medi6nte a sua

ulilização ou aplicôçAo finâ|, ou psla Íansformaçâo em produto âc6b.do palô efeito de atualizaçAo conúbiljunto ao Sisterna
DÔF

Qualquer pessoa, flsics oujuÍídicâ, que explore, industÍialize, beneficie. utilize e consuma pÍodutos e subpÍodulos florestais esll
obri8sdo a comprovar a le8slidrde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) dcvendo mânteÍ em arquivo na empÍesa o mmsneio
dos pÍodutos, DOF e Íespectivss Notás Fiscâis, além de ÍÍranter â matéris prims organizsds por tipo e esp€cie, objetivando a

nstre{bilidrde e conferênciô duísnte ss operaçôes de moníoramento e fiscalizaçào dc forma a permitÚ o msrerm€nto da madcira
desd€ e sua localizaçeo oa floresta.
O volume ÍIsico dos produtos florestâis contabilizsdos no Pátio deve seÍ uma Íepresenlação fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário r@lizrr o controle e manter atuali?tdo os seus esloques diariaírente, sondo a admitidr varisção de are l0%
(dez poÍ cento) nas dimensões das p€ças de medeim s€Ímda, desdc que neo uhmpasse l0ôlo (dez poÍ çento) do volume totâl em
estoque ou em cargg estândo o usuário sujeito âs sançõ€s previstas na legislação ambientsl em caso de desconfoÍmidade entre os

§aldos contabilizldos e as qurntidâdes dos estoques Ílsicos existentes.
Eveítuais dive.gênciss conúbeis. inclusive provenicnles ds peÍdls residuais em tnnspoÍê ou armszenrSem, incêndios.
intemÉries e ouEas, deveÍlo seÍ im€diatâmelte informadrs f,o IPAAM que, medianl€ anális€ do mérito, proÍnoverá os devidos
ajustes adminismtivos, s€m prcjuízo de eventuais sânções âdfiinisüativas cabiveis. em caso de comprovrda conduta iÍregulü poÍ
paíe do usuáLÍio-

As loês em pátio deveÍâo eslar devidsmente identificadas (numençâo dâ árvore e identificaçeo da tora/sccçeo correspondentc)
por meio de plaquetrs ou qualquer outro material que gsrantr ! peÍmanência do Íegistro &té o dedobram€nto da lora-
MantêÍ atualizadss diariamente Às tabelas de romaneio. apÍesenlando-as aos órgãos ambientais competentes durute ss vistorias
técnicâs e fi scalizações.
DeveÍão constar no romaneio das loras, no minimo. nome wlgar. especie, núm9ro da tora/seção, mêdição em cruz das pontas.
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volume mélodo data de e data d€ desdobÍo

Placa Tora./Seçâo Nome Espécie DI D2 D] DI ComD. (m) Vol. (m') Datâ de Recebimenlo Data de desdobro

18. DeveÍão. obrigatoriamente. acompanhaÍ o trônsfroíe dos pÍodutos e subprcdulos o DOF, Nola Fiscal e o romaneio pam
conferência b€m como de
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ApíeseÍtú relâtórios de atividâde para monitoÍam€Íto/acompaÍhâmsnto dâs atividâdes desenvolvidôs 0o empÍeendimento,
anuslnrente a paÍir da libcrsçlo dr Licençs de Operaçâo, sssinado pelo rcsponsávcl técnico, confoÍme Teamo de Referêocia
modelo IPAÂM.
Os Rehtórios de AÍividldcs dcvêÍão cstar acompúhrdos dc Íomúeio corn mamória de cálculo em aÍquivo (.xls) e inventários de
.esiduos industriâis.
A cllErda ou saidâ de Ínstéria prima do emFsendimento cujo transpoÍte seja considêrado econômics ou logisticâma e invútel
devcrá ser devidrmente ju$ifi clda.
l[dicios de comercializaÉo irÍegul.r de c.éditos Ílo sistem6 DOf canst lldos poÍ meio da análise dos Íelalórios dc atividades,
ecompmhamento do siíeme DOF, nmnitoÍamênto Íêmoto oü dê vistoriaífiscslizsçâo podem acaretar na suspcnseo do pátio.
Conlirmados os indlcios de comercialização irÍegulai de créditos no siíema DOF seÍá pÍocedido a suspensao e,/oü câncelamento
da Licençá de operaçtro.
O detrntor e o respotrsável lécnico do cmpreendimeÍtto s€ sujeitam às sã!ções admiÍistrati\ts ns medida dê súa culpabilidade

Nome Espécie Esp Larg. Comp. Produto
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L CENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 597/ll-03 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Santa Rosa lndústria e Comércio de Madeira Ltda EPP.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrA: BR 230 (Transamazônica), km í 81 , Distrito
Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 19.051 .288/0001-51 INscRrÇÃo Esrlouu: 05.345.447-2

Fore : (97) 3389-1 13'1 FÀx:

REcTSTRoNoIPAAM: 0703.0702 PRocESSoNe: 130412021-84

COEFICIENTE DE RENDIMENTO VOLUMÉTRICO
Nome vulgar Nome cientÍfico cRv (%) FâÍor

Angelim Hymenolobium petraeum 65.8 |,5t97
Angelim Hymenolobium excelsum 7 t,16 |,40s2

Angelim Amargoso Yatairea guianensis 't0,'t I I,4t42
Angelim Saia Andira parviflora 6 t,92 t,6t49

Cambará Erisma Uncinatum 63,2t 1,5820

Cariniana micrantha s4.93 1.8204

Caxeta Sinarouba amara 65,85 1,5186
Cedro Mara C e dre I inga C at eniformis 60.42 1,6550

Copaíba Jacaré Eperua oleifera 5 r,85 t.9286
Cumaru Dipterv t folíala 61,38 t,6291
Jequitibá Allqnbmd lineqla 65,08 1,5365

Maçaranduba Manilkara huberi 45,56 2.1949
Mandioqueira Qualea albiflora 63,45 1,5760
Muiracatiara Astronium lecointei 56,89 't ,7 577

Pequi Caryocar glabrum 59,68 1,6756
Sucupira Diplolropis purpurea 53,38 1,8733

Tauari Cotratdri tauari 69.65 |,435'.7

MEDIA 6lr.l0 r.ó33t

Manaus-AM, O 9JUN A2

w Salgado Nàscimento .luliano Marcos de Souza
retora Técnica Diretor P nte
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Castaúa de Macaco


